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GABINETE DO VEREADOR ANDRÉ DE GILSON 

PROJETO DE LEI N°143, DE 25 DE SETEMBRO DE 2014. 
Dispõe sobre denominação a Artéria Publica 
que menciona, neste município. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE SAD PEDRO DA ALDEIA, par seus 
representantes legais, 

REOLVE: 

Art. 10.  Fica denominada RUA DENERVAL'BAfI'TA1UiTA. a Artéria Publica antiga Rua 26 
FIUADRA 23 loteamentu antarinM!tta lona i1dh ai$Iexeira, neste Município. 
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Art. 2'.  Esta L entra erg or na data de ua puHhnaço. 
CIENTE 

Constou no expediente da Sessão  
SUSTIFiCATÍ A- 

P residente 
iieente, pupnsiau e ne suma7lmpnrtannl: paraa bom .andamento aos 

serviços prestadoas nonndssionarias de energia elétrica, d_água, correios, etc. A 
impossibilidade de rbr corespo es dese tipe acarreta dmuá população, e este á 
o motivo po qual esta ppositura é [nvoraa 
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Fresdente 
' 	 A'NDRELUIZLEIii.Du SANTOS  . 

ANDRÉ DEI3ILSON 
pVADO 
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